Portuário

O Governo Federal, por meio da Diretoria de Infra-Estrutura Aquaviária, vem implementando o Programa de Desestatização do setor portuário, previsto na Lei nº 8.630, de 25/02/93, que compreende a privatização dos serviços portuários, o arrendamento de áreas e instalações, a reestruturação das Companhias Docas Federais e, com base da Lei nº 9.277, de 10/05/96, autoriza a delegação da exploração e administração de portos a municípios e estados da Federação.

A modernização portuária trouxe muitos avanços, dentre os quais a passagem da operação para a iniciativa privada. Antes de 1998, o tempo médio de movimentação de um contêiner era de cinco minutos, hoje, encontra-se no patamar de 1 minuto e 30 segundos, o que determina uma movimentação aproximada de 40 contêineres por hora.

A melhoria dos processos de movimentação de contêineres coloca o País em posição competitiva no cenário mundial. O custo de movimentação de um contêiner baixou, no mesmo período, para algo em torno de US$ 90 a US$ 130, contribuindo sensivelmente para redução dos custos portuários, com reflexos favoráveis à  balança comercial.

· Principais pontos e mudanças postos em prática

O arrendamento de áreas e instalações; a implantação de 26 Conselhos de Autoridade Portuária e a pré-qualificação de cerca de 700 empresas de operação portuária. Até o final de 2001, foram celebrados 98 contratos de adesão para movimentação de cargas em terminais de uso privativo; oito convênios de delegação com estados e municípios, envolvendo 15 portos; habilitadas instalações portuárias ao tráfego internacional; implementas novas estruturas tarifárias; aprovados regulamentos de exploração de portos, aprovados Planos de Desenvolvimento e Zoneamento de Portos; e implementado processo de reestruturação das Companhias Docas Federais.

A Diretoria de Infra-Estrutura Aquaviária mantém atualizados os dados relativos à 76 terminais de uso privativo cujas explorações foram autorizadas mediante a celebração de Contratos de Adesão, bem como informações de outros 11  terminais autorizados. A partir da Lei dos Portos foram celebrados 94 Contratos de Adesão, destes dois foram rescindidos por desistência dos titulares e cinco tiveram as suas autorizações extintas. 

· Principais portos brasileiros

Principais portos marítimos, fluviais e lacustres
	Angra dos Reis-RJ
	Fortaleza-CE
	Pelotas-RS
	Santarém-PA

	Antonina
	Ilhéus-BA
	Pirapora-MG
	Santos-SP

	Aratu-BA
	Imbituba-SC
	Ponta Ubu-ES
	São Francisco do Sul-SC

	Areia Branca-RN
	Itajaí-SC
	Porto Alegre-RS
	São Sebastião-SP

	Barra do Riacho-ES
	Itaqui-MA
	Porto Velho-RO
	Sepetiba-RJ

	Belém-PA
	Macapá-AP
	Praia Mole-ES
	Sergipe-SE

	Cabedelo-PB
	Maceió-AL
	Pres. Epitácio-SP
	Suape-PE

	Cáceres-MT
	Manaus-AM
	Recife-PE
	Tubarão-ES

	Charqueadas-RS
	Natal-RN
	Regência-ES
	Vila do Conde-PA

	Corumbá/Ladário-MS
	Niterói-RJ
	Rio de Janeiro-RJ
	Vitória-ES

	Estrela-RS
	Panorama-PR
	Rio Grande-RS
	 

	Forno-RJ
	Paranaguá-PR
	Salvador-BA
	 

	Dados referentes a 2000.


	Principais portos marítimos

	Nome dos Portos
	Site dos Portos na INTERNET
	UF 
	Latitude
	Longitude
	Sigla

UNCTAD

	Angra dos Reis
	www.portosrio.gov.br/Angra/ 
	RJ
	23º 01' S
	44º 19' W
	BR ADR

	Antonina
	www.pr.gov.br/portos
	PR
	25º 30,1' S
	48º 31' W
	 

	Aratu
	www.codeba.com.br/portoaratu/
	BA
	12º 45' 30" S
	38º 30' 10" W
	 

	Areia Branca
	www.cabuginet.com.br/codern/
	RN
	04º 49' 06" S
	37º 02' 43" W
	 

	Barra do Riacho
	 
	ES
	19º 49' 24" S
	40º 04' 20" W
	 

	Belém
	www.cdp.com.br/porto_belem.htm
	PA
	01º 27' S
	48º 30' W
	BR BEL

	Cabedelo
	 
	PB
	06º 58' 21" S
	34º 50' 18" W
	BR CDO

	Forno
	www.portosrio.gov.br/Forno
	RJ
	22º 58' 18" S
	42º 54' W
	 

	Fortaleza
	 
	CE
	03º 41' 15" S
	38º 29' W
	BR

	Ilhéus
	www.codeba.com.br/portoilheus/
	BA
	14º 47' S
	39º 02' W
	 

	Imbituba
	 
	SC
	28º 17' S
	48º 40' W
	BR IBB

	Itajaí
	 
	SC
	26º 54' S
	48º 39' W
	BR ITJ

	Itaqui
	www.codomar.com.br/index.html
	MA
	02º 34' S
	44º 21' W
	BR ITQ

	Macapá
	www.cdp.com.br/porto_macapa.htm
	AP
	0º 04' N
	51º 04' W
	 

	Maceió
	www.portodemaceio.com.br/
	AL
	09º 40' S
	35º 44' W
	BR MCZ

	Manaus
	 
	AM
	03º 09' S
	60º 01' W
	BR MAO

	Natal
	www.cabuginet.com.br/codern/natal.html
	RN
	05º 47' S
	35º 11' W
	BR NAT

	Niterói
	 
	RJ
	22º 52' 30" S
	42º 08' 30" W
	 

	Paranaguá
	www.pr.gov.br/portos
	PR
	25º 30' S
	48º 31' W
	BR PNG

	Pecém
	 
	CE
	03º 25' S
	38º 35' W
	 

	Pelotas
	 
	RS
	31º 45' S
	52º 25' W
	 

	Porto Alegre
	 
	RS
	30º 02' S
	51º 12' W
	BR POA

	Recife
	www.portoderecife.com.br/
	PE
	08º 04' S
	34º 52' W
	BR REC

	Rio Grande
	www.portoriogrande.com.br
	RS
	32º 10' S
	52º 05' W
	BR RIG

	Rio Janeiro
	www.portosrio.gov.br/Rio/index.htm
	RJ
	22º 55' S
	43º 12' W
	BR RIO

	Salvador
	www.codeba.com.br/portosalvador
	BA
	12º 58' S
	38º 30' W
	BR SSA

	Santarém
	www.cdp.com.br/porto_santarem.htm
	PA
	02º 25' S
	54º 43' W
	BR STM

	Santos
	www.portodesantos.com.br/
	SP
	23º 56' S
	46º 20' W
	BR SSZ

	São Francisco do Sul
	www.apsfs.sc.gov.br
	SC
	26º 14' S
	48º 42' W
	 

	São Sebastião
	 
	SP
	23º 47' 30" S
	45º 23' W
	BR SSO

	Sepetiba
	www.portosrio.gov.br/Sepetiba 
	RJ
	22º 52' S
	43º 52' W
	 

	Suape
	 
	PE
	08º 24' S
	34º 57' W
	BR

	Vila do Conde
	www.cdp.com.br/porto_conde.htm
	PA
	01º 32' 42" S
	48º 45' W
	BR

	Vitória
	www.portodevitoria.com.br/
	ES
	20º 18' S
	40º 20' W
	BR VIX


Fonte: site do Ministério dos Transportes ( www.transportes.gov.br )

· Movimento de cargas nos portos

	MOVIMENTAÇÃO GERAL DE CARGAS NOS PORTOS – 1994- 01 - (Em t)

	REGIÕES E PORTOS
	1994
	1995
	1996
	1997
	1998
	1999
	2000
	2001

	NORTE
	6.477.125
	20.148.012
	22.944.933
	25.671.230
	31.204.724
	30.888.664
	34.088.576
	37.867.296

	Macapá(AP)
	643.491
	1.487.957
	1.456.094
	1.331.909
	967.986
	758.309
	812.253
	701.355

	Porto Velho(RO)
	804.740
	1.032.453
	1.365.294
	1.657.466
	2.215.751
	2.187.069
	2.079.406
	2.681.521

	Santarém(PA)
	230.795
	262.860
	268.824
	328.454
	276.416
	233.500
	268.186
	278.942

	Manaus(AM)
	1.116.279
	3.250.187
	4.364.630
	4.803.584
	8.225.206
	6.865.950
	8.810.274
	9.433.862

	Vila do Conde(PA)
	1.192.101
	1.963.598
	3.270.210
	5.136.610
	6.211.227
	6.947.105
	8.161.792
	11.407.674

	Belém(PA)
	2.489.719
	12.150.957
	12.219.881
	12.413.207
	13.308.138
	13.896.731
	13.956.665
	13.363.942

	NORDESTE
	81.643.421
	92.115.055
	91.115.665
	94.786.531
	99.553.196
	93.919.438
	106.999.021
	113.954.666

	Itaqui(MA)
	42.920.925
	50.842.662
	49.468.789
	51.270.822
	52.303.433
	46.996.339
	58.551.672
	63.599.157

	Fortaleza(CE)
	2.780.247
	3.057.318
	3.091.278
	3.139.876
	3.426.988
	3.263.077
	3.632.385
	3.457.155

	Areia Branca(RN) 
	4.255.497
	4.044.056
	4.151.285
	3.893.205
	3.929.670
	4.272.546
	4.928.895
	5.002.538

	Natal(RN)
	4.324.067
	4.599.422
	5.108.743
	5.720.954
	5.818.340
	5.805.015
	5.323.432
	4.800.119

	Cabedelo(PB)
	999.475
	1.134.026
	1.013.977
	992.921
	823.249
	871.181
	854.248
	736.436

	Recife(PE)
	2.306.215
	3.172.983
	2.231.220
	2.139.066
	2.616.678
	2.160.288
	2.356.723
	2.079.001

	Suape(PE)
	2.554.067
	3.139.153
	3.223.832
	3.773.384
	4.074.506
	3.723.125
	3.900.147
	4.917.522

	Maceió(AL)
	2.967.381
	3.681.090
	3.526.208
	3.338.478
	3.036.605
	2.903.944
	3.009.125
	3.362.474

	Sergipe(SE)* 
	2.239.749
	2.499.800
	2.370.535
	2.616.161
	2.812.608
	2.683.234
	2.757.367
	2.693.501

	Salvador(BA)
	1.701.477
	1.603.446
	1.634.512
	1.572.509
	1.402.027
	1.789.021
	1.992.246
	1.939.383

	Aratu(BA)
	13.637.657
	13.526.876
	14.872.863
	15.894.568
	18.526.638
	18.963.890
	18.943.990
	20.587.924

	Ilhéus(BA)
	956.664
	814.223
	422.423
	434.587
	782.454
	487.778
	748.791
	779.456

	SUDESTE
	217.640.611
	225.807.164
	222.026.534
	240.207.756
	253.212.133
	253.035.723
	276.636.436
	277.059.532

	Pirapora(MG)
	32.210
	9.108
	47.748
	20.564
	24.923
	17.100
	-
	59.076

	Regência(ES)
	526.980
	449.816
	397.840
	402.069
	425.331
	478.211
	545.822
	1.056.470

	B. do Riacho(ES)
	1.453.283
	1.405.043
	1.859.624
	2.060.218
	2.152.144
	2.121.611
	2.204.807
	2.256.564

	Praia Mole(ES)
	15.208.056
	16.028.987
	16.350.976
	16.301.938
	15.822.760
	16.267.507
	19.709.923
	18.955.574

	Tubarão(ES)
	59.592.400
	62.451.659
	64.202.808
	72.712.647
	73.390.508
	67.069.395
	72.610.733
	68.233.349

	Vitória(ES)
	5.420.358
	5.133.828
	4.956.435
	5.213.673
	5.573.201
	5.414.845
	6.337.408
	5.575.689

	Ponta do Ubu(ES)
	8.790.574
	9.754.374
	9.785.474
	9.740.245
	11.088.957
	12.937.106
	15.067.457
	10.924.455

	Forno(RJ)
	549.568
	622.398
	763.908
	628.751
	469.789
	644.350
	530.935
	529.249

	Niterói(RJ)
	147.154
	164.935
	127.460
	135.565
	147.160
	111.531
	142.944
	144.765

	Rio de Janeiro(RJ)
	17.341.457
	18.762.820
	13.487.309
	12.808.968
	12.092.906
	14.577.915
	13.638.719
	15.518.371

	Sepetiba(RJ)
	26.532.093
	25.254.477
	23.910.127
	26.575.430
	26.868.632
	29.813.040
	39.830.861
	39.131.955

	Angra dos Reis(RJ)
	12.765.780
	14.746.435
	12.479.440
	12.898.230
	18.779.485
	18.437.628
	16.283.337
	18.181.915

	Panorama(SP)
	33.995
	219.892
	76.207
	111.436
	1.341.742
	121.555
	41.580
	135.788

	Pres. Epitácio(SP)
	109.567
	56.306
	101.518
	135.997
	89.770
	785.998
	912.338
	1.257.228

	São Sebastião(SP)
	35.015.775
	35.635.719
	37.140.302
	41.989.895
	45.004.439
	41.562.424
	45.695.189
	46.937.491

	Santos(SP)
	34.121.361
	35.111.367
	36.339.360
	38.472.130
	39.940.386
	42.675.507
	43.084.383
	48.161.593

	SUL
	54.029.726
	48.363.966
	48.863.227
	51.589.536
	56.878.973
	55.812.574
	65.023.464
	75.693.327

	Antonina(PR)
	43.026
	42.518
	720.646
	755.412
	570.047
	35.819
	247.216
	538.270

	Paranaguá(PR)
	17.372.173
	17.156.747
	17.635.155
	18.934.937
	19.571.606
	19.265.155
	21.107.518
	28.262.219

	São Francisco do Sul(SC)
	10.779.122
	9.206.703
	11.144.192
	11.684.900
	12.094.129
	14.174.556
	14.404.543
	13.975.627

	Itajaí(SC)
	1.964.410
	1.941.682
	2.209.029
	1.855.537
	1.783.543
	1.933.161
	2.235.617
	2.870.890

	Imbituba(SC)
	850.887
	1.184.598
	384.618
	575.658
	974.552
	1.088.208
	1.156.047
	1.049.023

	Charqueadas(RS)
	473.503
	325.906
	371.366
	324.291
	292.736
	350.997
	198.968
	171.497

	Estrela(RS)
	457.925
	555.015
	625.645
	495.877
	639.165
	608.353
	505.352
	666.460

	Porto Alegre(RS)
	10.377.357
	6.572.651
	5.795.718
	5.315.702
	6.812.408
	6.009.966
	11.056.407
	10.305.472

	Pelotas(RS)
	314.185
	346.017
	293.367
	211.754
	266.096
	262.192
	239.322
	284.980

	Rio Grande(RS)
	11.397.138
	11.032.129
	9.683.491
	11.435.468
	13.874.691
	12084.167
	13.872.474
	17.568.889

	CENTRO-OESTE
	627.217
	1.254.791
	1.433.670
	1.984.712
	2.155.568
	2.053.498
	1.913.143
	1.632.063

	Cáceres(MT)
	7.031
	14.263
	22.824
	70.096
	107.479
	193.290
	112.465
	90.252

	Corumbá/Ladário(MT)
	620.186
	1.240.528
	1.410.846
	1.914.616
	2.048.089
	1.860.208
	1.800.678
	1.541.811

	TOTAL
	360.418.100
	387.688.988
	386.384.031
	414.239.765
	443.004.594
	435.709.897
	484.660.640
	506.206.884


Fonte: Administrações portuárias
Obs.:I - A partir de 1992, o porto de Suape entrou em operação.
II - A partir da Lei nº 8.630/93, os portos de Manaus e Belém deixaram de registrar as cargas de terminais fora da área do porto, voltando a fazê-lo a partir de 1995.
* Estado de Sergipe.
Fonte: site da ANTAQ ( www.antaq.gov.br )
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